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do es tado e  o tra tamento não is onômico dado à 
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bras i le ira  

João David da Silva Pinto 
 
 
 
Resumo 
 
A pr e se nt e  pe squ is a  p r e t ende  e xp l ic it a r  t e ma s  que  s e  r e la c io na m co mo  a  
se cu la r iz a ção ,  a  la ic id ad e  e  su a  in f luê nc ia  na  fo r ma ção  do  que  ho je  
co nhece mo s  po r  De mo cr ac ia .  As s im co mo  a  in f lu ê nc ia  me s mo  nu m 
E st ado  La ico  da  r e l ig ião  e m mu it o s  a spe c t o s  da  v id a  e m so c ie da de  e m 
esp ec ia l  no s  t r ês  po der es  qu e  co mpõ e  no s so  E s t ado  De mo cr á t ico  de  
D ir e it o .  Ana l is a r á  o  d ir e it o  de  c r e nça  e  de sc r e nç a  as s im co mo  a  
e x is t ê nc ia  o u  não  de  t r a t a me nt o  iso nô mico  e  r es pe it o  a  e s sa  g a r a nt ia  
fu nda me nt a l  t a nt o  pe lo  E s t ado  co mo  po r  pa r t icu la r e s .  
Pa r a  t ant o ,  u sa  o  d iag nó s t ico  das  t eo r ia s  de  se cu la r iz aç ão  e  la ic id ad e  
que  mar c a m u ma mud a nç a  na  no ção  de  so c ieda de ,  ind iv íd uo  e  mu ndo ,  
r e t ir ad as  do s  g r a nde s  e ns ina me nt o s  de  Fer na ndo  Ca t r o ga  e  Ma x We ber .  
Po s t e r io r me nt e  t r az ido s  à  r e a l id ad e  br as i le i r a  co m seu s  da do s  
h is t ó r ico s ,  cu lmina ndo  no  p r e t e nso  d ia gnó s t ico  so br e  o  E s t ado  La ico  e  a  
Gar a nt ia  fu nd a me nt a l  d a  l ibe r dad e  de  co nsc iê nc ia  e  c r e nç a  na  
a t ua l idad e .    

 
Pa la vr as - c ha ve :  Se cu la r iz ação ;  L a ic ida de ;  De mo cr ac ia  
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Abstract 
 
T he  fo l lo w ing  r es ea r c h a ime s  t o  exp la in  t he me s  t ha t  a r e  r e la t ed  t o  
se cu la r iz a t io n,  s ecu la r is m a nd  t he ir  in f lu e nc e  in  t he  fo r mat io n o f w ha t  
we  k no w a s  De mo cr a c y.  As  we l l  a s  t he  in f lu e nce  e ve n in  a  S ecu la r  S t a t e  
o f r e l ig io n in  ma n y a spe c t s  o f l i fe  i n  so c ie t y,  e sp ec ia l ly  in  t he  t hr ee  
po wer s  t ha t  mak e  up  o ur  De mo cr a t ic  S t a t e  o f Law.  I t  w i l l  a na lyz e  t he  
r ig ht  o f be l ie f a nd  d is be l ie f  a s  we l l a s  t he  e x is t e nc e  o r  no t  o f equa l  
t r ea t me nt  and  r e spe c t  fo r  t h is  fu nda me nt a l g uar a nt e e  bo t h b y t he  S t a t e  
a nd  by ind iv id ua ls .  
T her e fo r e ,  it  u se s  t he  d iag no s is  o f  s ec u la r iz a t io n a nd  se cu la r it y  
t heo r ies  w ic h mar k  a  c ha ng e  in  t he  no t io n o f so c ie t y,  ind iv id ua l  a nd  
wo r ld ,  t ake n fr o m t he  g r e a t  le sso ns  o f Fer na ndo  Ca t r o ga  and  Ma x  
We ber .  Lat e r  br o ug ht  t o  t he  Br a z i l ia n  r ea l it y  w it h i t ’ s  h is t o r ic a l  da t a ,  
cu lmina t ing  in  t he  a l le ged  d ia g no s i s  o f t he  S ecu la r  S t a t e  and  t he  
( fr e edo m)  fu nd a me nt a l  g uar a nt e e  o f  fr ee do m,  co ns c ie nce  a nd  be l ie f  
t o da y.  
 
Ke ywo r ds :  Sec u la r iz a t io n,  Secu la r is m;  De mo cr ac y  
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IN TROD UÇ ÃO  
 

 O  o b je t ivo  da  pe squ is a  é  de mo nst r a r  o s  mo me nt o s  e m que  a s  
c r e nç a s  in f lu e nc ia r a m as  so c ied ade s  a o  lo go  do  t e mpo  a t é  o  que  t emo s  
de  p r es e nt e  na  so c ied ade  br a s i le i r a .  De mo nst r a r  o  c r esc ime nt o  do  
mo v ime nt o  co nser vado r  e  a  fa lt a  de  iso no mia  no  t r a t a me nt o  das  
r e l ig iõ es  e  c r e nça s  no  Br a s i l .  
 
 As s im,  se  d es t ac a  a  in f lu ê nc ia  d as  t r ad içõ es  r e l ig io so - cu lt u r a is  e  
co mo  e las  mo lda m o s  va lo r e s ,  mo r a l  e  a t it ud es  do s  ind iv íd uo s  na s  
so c ied ade s  pó s - indu s t r ia is ,  o nde  a  r e l ig ião  a ind a  fo me nt a  o  
co mpr o met ime nt o  so c ia l  e  po l ít ico  e  sus t e nt a  a  p a r t ic ip aç ão  de  s eu s  
seg u ido r es  na  d e mo cr ac ia ,  p r inc ip a lme nt e  na  c r ia ção  de  p a r t ido s  
po l ít ico s  e  da ,  po r  exe mp lo ,  cha mad a  “ba ncad a  e va ngé l ic a ”  no s  qua dr o s  
do  le g is la t ivo  br as i le i r o ,  que  segu ndo  o  Co ngr e s so  e m fo co ,  sub iu  d e  21  
depu t ado s  fe der a is  e m 1 994  p ar a  11 5  Dep u t ado s  e  1 5  s e nado r es  e m 
2020 .  T o t a l iz a ndo  20%  do  Co ngr es so .   

 
 

CAP Í TU LO I  –  C ONC E ITOS  
 
 

1 .  Secu la r i zaçã o  
 
 Ca t r o ga  e m s eu  l iv r o  E NT RE  DE USE S E CÉ SARE S -  
SE CU L ARI Z AÇ ÃO,  L AI CI D ADE  RE LI GI ÃO CI VI L,  r e met e  a  1960 ,  
qua ndo  mu it o s  pa ís es  indu s t r ia l iz ad o s  se nt i r a m a  nec es s id ad e  d e  
e xp l ic it a r  a  in f luê nc ia  d a  se cu la r iz a ção  na  su a  fo r maç ão  a t r avés  d e  
t e ses  de  g r a nde s  f i ló so fo s ,  t eó lo go s ,  so c ió lo go s  e  h is t o r iado r e s .  Lo go ,  
e x is t e  u ma g a ma  de  t eo r ias  qu e  po de m se r  c ha ma d as  de  t eo r ias  c lá s s ic a s  
de  s ecu la r iz aç ão .  
 
 O  t e r mo  sec u la r iz a ção  t e m su a  gê ne s e  da  pa la vr a  sa ecu lum ( d e  
se cu s  o u  se xus) ,  co m po s s íve is  l i gaçõ e s  l ing ü ís t ic as  e nt r e  s e xo ,  
ge r aç ão ,  id ade  do  ho me m,  t e mpo  de  g o ver no ,  du r aç ão  de  v id a ,  pe r ío do  
de  c e m a no s ,  t e mpo  mu nd a no ,  e t c .  Ma is  a t ua lme nt e  o  vo cá bu lo  é  
u t i l iz ado  par a  id e nt i f ic a r  pe r ío do s  h i s t ó r ico s  e  co nfo r me  e xp l ic it a r á  a  
pes qu is a  a  no ção  de  sep ar aç ão  e nt r e  domín io  po l í t ico  e  o  esp ir it u a l .  

 A se cu la r iz a çã o  par a  mu it o s  se  co nfu n d ia  co m a  mo d er n id ad e  no s  
pa ís e s  o c id e nt a is  c r is t ia n iza do s ,  que  e nvo lve m a  in f lu ê nc ia  da  r e l ig ião ,  
o  c r esc ime nt o  da  c iv i l iz a ç ão  e  a  r ac io na l id ad e  ca p it a l is t a .  S e r ia  u m 
des p r e nd ime nt o  da  so c ied ade  da qu i lo  que  e r a  sag r ado ,  cha ma d a  de  
se cu la r iz a ção  qu a l it a t iva ,  e  a  d iminu iç ão  do  se nt ime nt o  de  p e r t ença  
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e nt r e  o s  ind iv íd uo s  à  r e l ig ião ,  c ha ma da  de  se cu la r iz ação  qua nt it a t iva  
( C AT R OG A,  20 10) .   
 
 O  t e r mo  Sec u la r iz aç ão  é  u t i l iz a do  co mu me nt e  p a r a  se  r e la c io nar  
co m a  muda nç a  do  E s t ado  Re l ig io s o  par a  o  Secu la r  e  t a mbé m à  
des v inc u la ção  do s  E s t ado s  P r o t es t ant e s  da  I g r e ja  C a t ó l ic a .  A so c ie dad e  
e  su a  bas e  f i lo só f ic a  p as s a  ao  lo ngo  do  t empo  a  se  ba se ar  e m va lo r e s  
se cu la r es  e  não  r e l ig io so s .  Re t ir a ndo  o  ind iv íd uo  e  o  mu ndo  do  ca mpo  
da  s ac r a l id a de .   
 
 Ca t r o ga  so ma ao s  vá r io s  fa t o r es  que  le var a m a  se cu la r iz ação  o  
p r o t es t ant is mo  co m fo co  na  p r ede s t in ação  e  à  g r aç a ,  r o mp e ndo  co m a  
v is ão  d e  fu t u r o  me ss iâ n ic a 1.  O  qu e  co nfo r me  M a x We ber  fo i  o  
p r es supo s t o  pa r a  a  ló g ic a  cap i t a l i s t a .  Mas  a nt es  do  mo vime nt o  
p r o t es t ant e  aver igu ado  na  o br a  de  Ma x We ber  –  É t ic a  P r o t es t ant e  e  o  
E sp ír it o  do  Cap it a l is mo  -  há  a  su p r es são  da  ló g ic a  ju da ico - c r is t ã 2 
me s s iâ n ic a  p e lo  I mp ér io  Ro ma no  ao  se  t o r nar  o f ic ia lme nt e  c r is t ão  no  
sé cu lo  I V  co m Co ns t a nt ino .  Aind a  nes se  mo me nt o  há  d is t inç ão  e nt r e  
I g r e ja  e  o r gan iza ção  po l ít ic a .  Ma s  a o s  po uco s  a  in f lu ê nc ia  da  I g r e ja  
so br e  o  I mpér io  va i  ga nha ndo  ma is  esp aç o ,  e  a  esca t o lo g ia 3 c r is t ã  aca ba  
po r  de f in ir  D eu s  co mo  fo nt e  é t ic a  e  ú n ico  me io  d e  s a lva ç ão ,  
in f lu e nc ia ndo  co ns c iê nc ia s  c r is t ia n iz a das  a  r a c io na l iz a r e m o s  d it a me s  
da  mo r a l .  Su r g e  a s s im,  a  E ur o pa  c r is t ia n iz ada .  Po r  o u t ro  la do  as  
co nf is sõ e s  p r o t es t ant es ,  se g u ndo  Ma x We ber ,  dão  o  g r ande  p as so  par a  a  
se cu la r iz a ção  ao  r e f le t ir e m so br e  o s  do g ma s  do  No vo  e  V e lho  
T es t a me nt o s ,  d is t a nc ia ndo  a  f ig u r a  do  ho me m e  de  Deu s ,  c r ia ndo  u ma  
bar r e i r a  int r a ns po n íve l e nt r e  as  dua s  f ig u r a s .  O  ho me m e nt ão  se  vê  nu m 
mu ndo  des sac r a l i z ado  e  co m e sp aço  par a  r e f le xão  e  e ma nc ip aç ão  da  
r azão ,  ló g ica  e  c iê nc ia .  A t eo r ia  da  p r o sper ida de  do  ho me m a br e  e spa ço  
par a  q ue  a  d es v inc u la ção  da  s ac r a l id a de  a co nt eç a .  E m a lg u m mo me nt o ,  
co mo  d iz  M ic he l d e  Mo nt a ig ne  e m su a  f i lo so f ia  c é t ic a  pa r a  pe ns a me nt o  
mo der no ,  o  ho me m d e ve  de s v incu la r  os  aco nt ec ime nt o s  da  r azão  d iv in a  
e  adqu ir ir  co nhec ime nt o  po r  s i só .  
 
 O  ho me m,  ago r a  do t ado  de  l i be r d ade  e  r azão ,  co m ca pac idad e  d e  
in t e l ig ir  e s t a r ia  ap t o  a  secu la r iz a r  o s  funda me nt o s  da  so c ia b i l id ad e  e  a s  

                                                
1 Catroga considera a visão judaico-cristã presa a um futuro messiânico onde o reino mundano não se 

confundiria com o reino de Deus. O cristianismo prometia a salvação em outro mundo, por isso a máxima da 

sociedade Greco-romana “Dai a César o que é de César e a Deus o que é de Deus”. 
2 Até esse momento anterior ao cristianização do Império Romano, os novos cristãos eram chamados de 

“ateus” pelos Romanos e sua fé não tangenciava o governo. 
3 Doutrina que trata do destino final do homem e do mundo; pode apresentar-se em discurso profético ou em 

contexto apocalíptico. 
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co nd içõ e s  ep is t e mo ló g ic a s 4 e  t ec no ló g ica s  q ue  in ic ia r a m o  a va nço  
c ie nt í f ico - indu s t r ia l  no  s écu lo  XI X,  co lo ca ndo  a  r a zão  e  a  c iê nc ia  co mo  
o  idea l e ma nc ip a t ó r io  da s  so c ied ade  Mo der na s  e  E s t ado s  So ber a no s ,  
co mo  se  t r ans c r e ve :  

 
“[. . . ] Efeito não menor  destas mudanças  foi,  de facto o 
crescimento da soberania do Estado e da conseqüent e 
tendência para este subordinar ,  aos imperativos da sua,  
“razão”,  todos os negócios dos súditos (ou dos cidadãos),  
inclu indo os religiosos.  E se,  pr in cipa lmente nos países  
católicos,  esta  vocação teve,  num primeiro registro,  uma aura 
explicitamente transcendente (“dir eito divino”),  o cer to é qu e 
outras idéias,  de car iz ma is imanente,  lançarão as base para 
que o poder  polít ico venha a  submeter  e/ou a dif er enciar -se do 
religioso propriamente dito,  arrogando-se o dir eito de executar  
tarefas de pastoreio de almas e de governabil idade,  em nome 
de um secular izado idea l de bem comum. Ass im sendo,  nas  
experiências histór icas em que um novo inter esse geral ,  
reivindicado pelo Estado,  entrou em atr ito com a vocação 
totalizadora das Igr ejas (e,  em par ticu lar , da Igreja  católica),  o 
choque entr e ambas inst itu ições foi igua lmente globa l. [. . . ] ” 
(CATROGA, 2010)  

 
 

 Pa r a  C a t r o ga  não  se  t r a t o u ,  e ssa  mu da nça ,  d e  u ma  s imp le s  
t r ans fo r maç ão ,  ma s  de  u ma d is so lu ç ão  aco mpa nhad a  po r  uma a u t o -
a f i r maç ão  da  l i be r d ade  e  au t o no mia  d o  ho me m co mo  s u je it o ,  o  pass ado  
e  se us  mo me nt o s  h is t ó r ico s  a br i r a m p o r t as  pa r a  u ma  no va  r ea l id ad e .  A  
r e l ig ião  co meço u  a  se r  e nt e nd ida  co mo  fa t o r  h is t ó r ico  e  s o c ia l ,  e  ir ia  
co nfo r me  d iver so s  pe nsa do r es  co mo  É mi le  Dur k he im,  Kar l  Mar x,  M a x  
We ber  e  S ig mu nd  Fr e ud  de f inha nd o  co m o  ad ve nt o  da  so c ie dad e  
ind u s t r ia l  C a t r o ga  ( 2010) .  A isso  se  so ma m a  bur o cr a t iza ção ,  
r ac io na l iz aç ão  e  u r ba n iza ção  das  so c ie dad es  co nt e mpo r â ne a s  na  
fo r ma ção  do  que  de no mina mo s  se cu la r i zaç ão .  
 
 Co nc lu i  o  au t o r  que  o  núc leo  de  vá r ia s  t e s es  d e  s ecu la r iz aç ão  
in t e nt a m e xp l ic a r  o  r e l ig io so  so b a  ó t ic a  de  u ma  r e f le xão  so br e  
c ie nt i f ic a ção ,  so c ia l iz aç ão 5 e  h is t o r ic iz ação  do  fe nô me no  sa c r a l .  
E nt e nd e ndo  que  a  no va  so c ied ad e  indu s t r ia l iz ad a  ac e le r a r ia  a  
nec es s id ade  d e  r ac io na l iz a ção ,  le va ndo  à  pe r d a  de  co nt r o le  pe l a  
r e l ig ião ,  da s  r e la çõ e s  so c ia is  e  r u ína  d o s  mit o s  so br e na t u r a is  e  d e  t o do s  

                                                
4Estudo dos postulados, conclusões e métodos dos diferentes ramos do saber científico, ou das teorias e 

práticas em geral, avaliadas em sua validade cognitiva, ou descritas em suas trajetórias evolutivas, seus 

paradigmas estruturais ou suas relações com a sociedade e a história; teoria da ciência. DICIONÁRIO OXFORD 
5 Catroga contrapõe a idéia de comunidade com a sociedade, visto que nesta ultima o individuo está 

sobreposto às regras e costumes anteriores com o advento da economia e contratos individuais. 
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o s  s ímbo lo s  t r ad ic io na is .  D a ndo  es p a ço  à  vo nt ade ,  à  d ive r s ida de ,  à  
c r iaç ão  de  o br iga çõ es  e nt r e  o s  ind iv íd uo s  e m u ma so c ieda de  u r ba n iz ad a .  
 
 Qua ndo  se  fa la  e m d iver s id ade  su r g e  a  nec e ss id ad e  de  t o le r â nc ia ,  
não  so me nt e  co mo  u m pr o b le ma  a  se r  e n fr e nt ado  no  as pec t o  r e l ig io so  
( o u  int e r - r e l ig io so )  o u  mes mo  po l ít ico ,  ma s  t a mbé m co mo  u ma  
e x ig ê nc ia  p a r a  u ma so c ied ad e  o r gan iz a da ,  qu e  r e sp e it a  a  
ind iv id ua l id ad e  e  su b je t iv id ade s ,  d e n t ro  de  u ma s is t e mát ica  que  de ve  
se mpr e  se r v ir  ao  int e r e ss e  pú b l ico 6.  Ma s  é  p r ec iso  o bs er var  que  es t e  
p r o ces so  de  se cu la r iz a ção  que  s e  qu er  r esu mir  não  é  ho mo gê neo  e m 
to das  as  so c ied ade s .  Ou t r o s  fa t o r es  pode m le var  a  d i fe r e nt e s  fo r mas  d e  
r e laçõ e s  e nt r e  o  sag r ado  e  o  secu la r .  Ca t ro ga  a  deno mina  t o le r â nc ia  
c iv i l ,  que  se  co adu na  co m a  Per spe c t iva  de  Ja cqu es  Ro s s eau  de  Re l ig ião  
c iv i l .  Segu ndo  es t e  u lt imo ,  impo r t a  ao  E s t ado  que  cada  c idad ão  t enha  
u ma r e l ig ião  qu e  o  faç a  a mar  seu s  de ver e s ;  o s  do g ma s  de s sa  r e l ig ião ,  
po r é m,  não  int e r e ss a m ne m ao  E s t ado  ne m a  s eu s  me mbr o s ,  a  não  se r  
e nqu a nt o  se  l ig a m à  mo r a l e  ao s  de v er es  q ue  a que le  que  a  p r o fe ss a  é  
o br igado  a  o bede cer  e m r e laç ão  a  o u t r em . 
 
 O  que  se  s uce deu  na  E ur o pa ,  e ,  po r  co ns egu int e  na  Amer ic a  fo i o  
des lo c a me nt o  da  d is cu s são  so br e  a  t o le r â nc ia  de  u ma p r o b le mát ica  
r e l ig io sa  pa r a  u ma  p r o b le mát ic a  c iv i l  e  s ecu la r ,  qu e  in vo c a va  a  
l i be r d ade  de  co ns c iê nc ia  e  de  pe nsa me nt o .  C la r o  que  es s a  nec es s id ad e  
de  t o le r â nc ia  i r ia  t r a ns fo r mar  a s  no çõ es  de  mo r a l e  p r o vo car  a  
sep ar a ção  da  r e l ig ião  do  E s t ado .  Ca t r o ga  exp l ic it a  qu e  pas so s  ne ss e  
se nt ido  na  Amer ic a  fo r a m dado s  ju s t a me nt e  po r  desce nt e s  daqu e le s  
pe r s egu ido s  po r  mo t ivo s  r e l ig io so s  n a  E ur o pa .  Qua ndo  a  t o le r â nc ia  e  
so c ia b i l id a de  de ixar a m d e  se r  a r gu me nt o s  t eo ló g ico s  ho u ve  o  co r t e  
e nt r e  a  e s fe r a  r e l ig io sa  e  a  le g it ima ção  da  o r de m so c ia l ,  a go r a  p r e se nt e s  
no  c a mpo  da  r a zão  s e m fu nda me nt o s  t r a ns ce nde nt a is .  E s se  é  o  po nt o  e m 
que  a  l ibe r dad e  de  co nsc iê nc ia  e  de  pens a me nt o  se  t r ans fo r ma m e m 
a l ic e r ce  d a  ind iv idu a l id ade  do s  su je it o s .   
 

2 .  Laic i za ção  

 
 E m u ma ac epç ão  de  S ecu la r iz aç ão ,  a  L a ic iz aç ão  é  e nt e nd id a  co mo  
u ma a bs t enção  do  E s t ado  na  l ibe r dade  de  co ns c iê n c ia ,  co m a  
neu t r a l iz ação  do  r e l ig io so  na  v ida  p úb l ic a .   Não  se  es t á  de fe nd e ndo  
aqu i  qu e  o s  t e r mo s  se ja m s inô n imo s ,  ma s  qu e  e m cer t a  med id a  e le s  s e  
co mbina m,  co mo  u ma r e la ção  gê ner o  e  es péc ie .  O  t e r mo  e m ing lê s  
usa do  par a  d e f in ir  u m E s t ado  La ico  é  “sec u la r  s t a t e” .  Ma s  t r a t a mo s  
ac ima  d a  s ecu la r iz aç ão  co mo  u m d e cr és c imo  d a  per t inê nc ia  so c ia l e  
                                                
6 O intersse público aqui se contrapõe ao interesse particular e ao interesse de um grupo específico. 
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cu lt u r a l  da  r e l ig ião  nas  so c ie dad es  o c id e nt a is  e  a  la ic ida de  se r ia  co mo  
u ma e spé c ie  do  gê ner o  que  co mpo r t a  a  pa r t e  po l ít ic a .   
 
 P r io r it a r ia me nt e  o  p ro cesso  la ic iz ado r  de ver ia  a t ua r  neu t r a me nt e  
no  t e r r eno  da  e duc aç ão  e  e ns ino 7,  v is a ndo  s epar a r  a  I g r e ja  da  E sco la  e  
do  E s t ado ,  de mo nst r a ndo  u m v ié s  vo lt ado  par a  u ma co nc epç ão  de  
mu ndo .  
 
 A  e xpr es s ão  la ico  o u  le igo  ve m do  g r ego  t a r d io  Lao s  qu e  d e u  
o r ige m à  e xpr e s são  l a i kó s ,  de  o nd e  na sc eu  a  e xpr e ss ão  la t ina  l a i cu s .  A  
me s ma  e xpr e s são  co meço u  a  se r  u sa d a  pe lo  c r is t ia n is mo  p ar a  d iv id ir  
c lé r igo s  e  se cu la r e s ,  o s  de t ent o r es  do  po der  esp ir i t ua l  e  o  mu ndo ,  se  
t o r na ndo  par a  a  I g r e ja ,  aqu e le  que  fa z  t r aba lho s  ma nua is ,  co m me no r  
ap r eço .  Da í  a  e xpr e ss ão  ga nho u  co no tação  pe jo r a t iva ,  u sad a  t ant o  pa r a  
se  r e fe r i r  ao  se cu la r  co mo  par a  se  r e fe r i r  a  a lg ué m ig no r a nt e .  Se  
f i r ma ndo  su a  co nce pç ão ,  inc lu s ive  e m po r t uguês  co mo  “a que le  qu e  não  
é  c lé r igo ” .  É  fác i l  e ng lo bar  vá r io s  fa t o r es  ao  que  não  é  c lé r igo  qua ndo  
se  pe r co r r e  t o do  ca minho  da  sec u la r i zaç ão :  a  c isão  e nt r e  o  po l í t ico  e  
r e l ig io so ;  e nt r e  a  po l ít ic a ,  mo r a l  e  r e l ig ião ;  a  a f i r maç ão  da  So ber a n ia  
do s  E s t ado s ;  a  sep ar aç ão  de  s eu s  p o der es ;  a  d i fu são  do  E s t ado  de  
D ir e it o .  T o do s  r e met e m à  f ig u r a  da q ue le  qu e  t r avo u  mo vime nt o s  d e  
mo der n iz a ção ,  pe ns a me nt o s  f i lo só f ic o s ,  o  uso  da  r azão  l i be r t a  de  
do g ma s ,  a  l i be r d ade  de  co ns c iê nc ia  e  l iv r e  pe nsa me nt o .  E ssa  f igu r a  
po de  se r  co nd e nsad a  no  que  s e  no meo u  la ic id ade ,  s e ndo  es t a  a  
in s t i t uc io na l iz a ção  da  d i fe r e nç a  e nt r e  o  esp ir i t ua l  e  t e mpo r a l ,  o  E s t ado  
e  a  so c ie dad e  c iv i l ,  o  ind iv íd uo  e  o  c idad ão .  Par a  de f in ir  me lho r  o s  
p r o pó s it o s  é  que  se  cu nho u  o  vo cábu lo  la ico  co mo  ad ver so  a  t o do  
un iver so  co nfe s s io na l  o u  s imp le s me nt e  r e l ig io so .  Lo go ,  La ico  e  su a s  
de r iva çõ es  se r ão  r e t ir ado s  na  so c ied ad e  mo der na  do  co nt e xt o  r e l ig io so  e  
su je it o s  a  u ma r e le i t u r a  pe lo s  id e ia is  d e  r a c io na l id ade ,  au t o no mia ,  
e ma nc ip ação ,  p r o gr esso  e  de mo cr a t iz ação ,  o  que  deu  aco lh ime nt o  a  
e xpr e s sõ es  co mo  la ic i d ade  o u  la ic is mo  ( C AT RO G A,  2010) .  
 
 O  La ic is mo  é  a  de fe sa  do u t r iná r ia  de  q ue  o  E s t ado  não  deve  so fr e r  
in t e r fe r ê nc ia s  r e l ig io s a s ,  que  g a nho u  g r a nde  fo r ça  a  pa r t ir  d a  R e vo luç ão  
Fr a nc es a .  O  E s t ado  ass u me u ma  po s iç ão  neu t r a  fr e nt e  à  d ive r s id ad e  d e  
c r e nç a s .  
 
 
 
 

                                                
7 Trataremos adiante de um caso atual sobre a influencia de grupos religiosos e conservadores sobre o Projeto 

de lei denominado “Escola sem partido” PL  867/2015. 
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3 .  O Est ad o  De mo c rát i co  de  D i re i t o  
 
 
 E nt e nd e - s e  co mo  E s t ado  De mo cr á t ico  de  D ir e i t o  a  o r gan iz a ção  
po l ít ic a  e m que  o  po der  e ma na  do  povo ,  que  o  e xer ce  d ir e t a me nt e  o u  
po r  me io  d e  r ep r es e nt a nt es ,  e sco lh ido s  e  e le içõ e s  l iv r es  e  pe r ió d ic as ,  
a s se gur a ndo ,  t a mbé m,  a  seu s  c id adão s  o  exer c íc io  e fe t ivo ,  não  so me nt e  
do s  d ir e it o s  c iv is  e  po l ít ico s ,  ma s  t ambé m e co nô mico s ,  so c ia is  e  
cu lt u r a is .  D e le  se  e xt r a e m d iver so s  o u t ro s  p r inc íp io s  co mo  a  sep ar a ção  
do s  Po der es ,  do  p lu r a l is mo  po l ít ico ,  o  da  I SONO MI A,  o  da  leg a l id ad e  e  
o  p r inc íp io  da  d ig n id ade  hu ma na .  
 
 Des t a ca - se  e m ca ixa  a lt a ,  o  p r inc íp io  da  iso no mia ,  que  e m r e su mo  
s ig n i f ic a  t r a t a r  igu a lme nt e  o s  ig ua is  e  de s ig ua lme nt e  o s  de s ig ua is ,  na  
me d id a  de  su a  des igua lda de .  E ss e  p r inc íp io  t r az  a  g r a nd e  as se r t iv a  
“t o do s  são  igu a is  p e r a nt e  a  le i” .  Ju r i s t as  faz e m u ma d i f e r e nc ia ção  da  
ig ua ld ad e  na  le i ,  de s t inado  ao  le g is l ado r ,  e le it o  de mo cr a t ica me nt e ,  a  
que m é  ve dado  va le r - se  da  le i p a r a  f aze r  d is c r imina ção  e nt r e  pes so as  
que  me r eç a m id ê nt ico  t r a t a me nt o ,  e  pe r a nt e  a  le i ,  de s t inado  ao s  
ap l ic ado r es  d a  le i,  p a r a  impe d ir  que  u m  t r a t a me nt o  des ig ua l  s e j a  
p r a t ic ado  a  que m a  le i  e ncar o u  co mo  igua is  ( MENDES, Gilmar Ferreira, COELHO, 

Inocêncio Martins, BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 2008. p. 157) 
 
 Lo go ,  o  E s t ado  De mo cr á t ico  de  D ir e i to  t em o  dever  de  p r o t eger  
seu  “po vo ”  d e  d is c r imina çõ e s  t ant o  no  exer c íc io  le g is la t ivo  q ua nt o  na  
ap l ic aç ão  pe lo  Ju d ic iá r io  o u  e xe cu t ivo  das  Le is .  I mpe d indo  a t o s  que  
se ja m d is c r imina t ó r io s  co nt r a  qua lqu e r  g r upo  po r  r azão  de  c r ença ,  co r ,  
id e nt idad e  de  g ê ner o  e  o r ie nt aç ão  se xu a l.  E  a ss im  
 
 
CAP Í TU LO I I  –  O  B RAS IL  
 
 
 

1 .  Est ad o  La i co  B ra s i l e i ro  
 
 E mbo r a  no sso  p r eâ mbu lo  da  Co ns t it u iç ão  invo qu e  a  p r o t eção  de  
Deu s ,  o  seu  co nt eúdo  r e fo r ça  a  s epar a ção  e nt r e  o  do mín io  o  púb l ico  e  a  
mat é r ia  co nfe s s io na l .  A la ic id ad e  d is t ing ue  e  se par a  o  do mín io  pu b l ico  
( c idad a n ia )  e  p r i vado  ( l ibe r dad es  ind iv id ua is  d e  pe ns a me nt o ,  de  
co nsc iê nc ia  e  co nv ic ç ão ) .  P r ima ndo  pe la  co ex is t ê nc ia  e  t o le r â nc ia  
( b io ló g ic a ,  so c ia l e  c u lt u r a l) .  Ant e s  do  ro mp ime nt o  co m a  co r o a ,  no  
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Br a s i l  co lô n ia ,  e x is t ia  o  Re g ime  de  P adr o ado ,  u ma fo r ma  d e  co ndu ção  
e m qu e  Re is  do  e s t ado  po r t uguês ,  gu ia do s  pe lo  pa pa ,  co nc ed ia m c ar go s  
ec le s iá s t ico s ,  no me a va m su a s  o cupa çõ es  co m o  int u it o  de  d is s e minar  a  
I g r e ja  Ca t ó l ic a  pe la  co lô n ia .  Ne s t e  pe r ío do  a s  le is  q ue  v ig ia m e m 
Po r t uga l e r a m a s  mes ma s  par a  a  co lô n ia  e  t o das  t o ma da s  pe la  g e r e nc ia  
da  I g r e ja .  Apó s  o  r o mp ime nt o  co m a  co r o a  a  I g r e ja  Ca t ó l ic a  co nt inu a  
co mo  se ndo  a  I g r e ja  O f ic ia l do  Br as i l  pe la  Co ns t it u iç ão  de  1924 ,  que  
d isp u nha  que  a  Re l ig ião  Ca t o l ic a  Apo s tó l ic a  Ro ma na  co nt inuar ia  a  se r  a  
r e l ig ião  do  I mp ér io ,  mas  qu e  o ut r as  r e l ig iõ e s  se r ia m p er mit id a s  se  
cu lt u ada s  no  â mb it o  do mest ico  o u e m lo ca is  p r ó pr io s ,  ma s  não  
e xt e r nad as .  A no ç ão  de  la ic id ad e  do  E s t ado  só  ve m a  pa r t ir  da  
Co ns t it u ição  de  1891  -  mar c a  de  so c ie dade s  de mo cr á t ic as .  À épo ca  e r a  
ap l ic ad a  par a  a fa s t a r  a  a t uaç ão  do  E st ado  de  qua lqu er  po der  r e l ig io so  e ,  
ao  inver so ,  a fa s t a r  I g r e ja s  de  q ua lq ue r  po der  po l í t ico .  As s im o  esp aço  
pú b l ico  s e r ia  i nd iv is íve l ,  não  po de nd o  ne nhu m c id ad ão  impo r  a s  su a s  
co nv ic çõ e s  ao s  o u t r o s .  O  E s t ado  la ico  não  po der ia  int e r v ir  e m ne nhu ma  
fo r ma  d e  o r ga n iz ação  co le t iva  ( p a r t id o s ,  ig r e ja s ,  a sso c ia çõ e s  e  e t c ) .  A  
la ic id ad e  gar a nt e  ao  ind iv id uo  ado t a r  uma co nv ic ção ,  de  mud á - la  o u  não  
ado t a r  ne nhu ma.  Se ndo  a s s im,  co nd iç ão  bás ic a  pa r a  o  e xer c íc io  de  s eu  
d ir e it o  ( l ibe r da de  d e  co nsc iê nc ia  e  c r e nça) .  
 
 O  Br as i l  é  o  ma io r  E s t ado  Ca tó l ico  do  mu ndo ,  se  ap r o x ima ndo  de  
65%  de  s ua  po pu la ção  co nfo r me  o  I BG E  2013 .  A ind a  as s im é  u m E s t ado  
La ico  e  co mo  t a l  d e ve  ag ir  de  fo r ma  ne u t r a  a  r e sp e it a r  a  g r a nd e  
d iver s ida de  d e  c r e nç as  no  p a ís .  Ma s  f r e nt e  a  e s sa  co r r e nt e  c a t ó l ic a  ve m 
cr es ce ndo  no s  ú lt imo s  a no s  a  do ut r in a  pe nt eco s t a l,  a ssu mindo  pape is  
de nt r o  do  E s t ado ,  t ant o  na  po l ít ic a ,  co mpr e e nd e ndo  o  E xe cu t ivo  e  o  
le g is la t ivo ,  qua nt o  no  â mbit o  Ju r íd ico .  A “ba nca da  e va ng é l ic a”  é  
po nt ua lme nt e  o po s t a  à  desc r imina l i zaç ão  do  abo r to ,  da  eu t aná s ia ,  
o po s t a à  le is  co nt r a  a  d is c r imina ção  de  ho mo ss e xu a is  e  t r ans e xua is .  
Fo me nt a  co m ba se  na  mo r a l  r e l ig io sa  o  E s t a t uto  da  Fa mí l ia ,  qu e  
r eco nhec er ia  fa mí l ia s  so me nt e  bas e ada s  na  u n ião  e nt r e  ho me ns  e  
mu lher es  e  r eduç ão  da  ma io r id ad e  pe na l.  
 

 
2 .  Rea lid ade  B ra s i l e i ra  

 
  
 
 O  s is t e ma  ju r íd ico  br a s i le i r o  po ssu i g r a nde  in f lu ê nc ia  de  do g ma s  
r e l ig io so s  que  po r  mu it o  t e mpo  e xc lu iu  da  so c ie dad e  ind iv íd uo s  qu e  
de ver ia m t e r  s eu s  d ir e it o s  g a r a nt ido s  po r  u ma que s t ão  de  e qu id ade  no  
t r a t ame nt o ,  is so  po r  não  se  e n c a ixa r e m no  mo de lo  mo r a l  e m q ue  se  
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fu nda m r e l ig iõ e s  e  c r e nça s .  Po r  exe mp lo ,  a t é  a  Co ns t it u ição  de  1988 ,  o s  
f i lho s  g e r ado s  fo r a  de  u m c a sa me nt o  de ver ia m p er ma nec er  inv is íve i s  
qua nt o  ao  d ir e it o ,  v is t o  s ig n i f ic a r e m fr u t o  de  u ma r e la ç ão  que  não  
co nd iz ia  co m a  “mo r a l  e  bo ns  co s t u me s” .   
 
 Do g ma s 8 são  ve r d ade s ,  seg u ndo  a  r e l ig ião ,  que  não  de ve m se r  
co nt es t ada s ,  o  que  e m p r ime ir a  a ná l i se  não  po der ia  de  fo r ma  a lgu ma  
fa zer  p a r t e  de  u m o r de na me nt o .  I sso ,  po is ,  a t é  d ir e it o s  fu nda me nt a i s  
são  pas s íve is  d e  so pes a me nt o .  Qu ando  se  e s bar r a m do is  d ir e it o s  
fu nda me nt a is  a  se r e m de fe nd ido s  c o nco mit a nt e me nt e  e m u m c aso  
co ncr e t o  ( s it ua ção  h ipo t é t ica ) ,  e ns ina  G i lmar  M e nd es  e  s eu s  co - au t o r es  
que  es sa  co l is ão  d e  d ir e it o s  fu nd a me nt a is  se  d ir ime  co m u ma  
po nder aç ão  do s  d ir e it o s  co m v is t a s  a o  p r inc ip io  d a  p r o po r c io na l id ade ,  
que  e m su ma,  se  t r a t a  de  u m r ac io c ín io  que  t e m co mo  p r o du t o  f ina l  qu a l  
d ir e it o  fu nda me nt a l de ve  p r e va le cer  naqu e la  s it u aç ão  par t icu la r .  Se  a  
co nt es t aç ão  aco nt ec e  co m pr ec e it o s  f unda me nt a is  co ns t it uc io na is ,  não  
ca ber ia  e m no s so  o r dena me nt o  qua lque r  p r inc ip io  o u  r eg r a  a bso lu t a .  
 
 U m E st ado  que  p r iv i le g ia  p r ece it o s  e  do gmas  r e l ig io so s ,  
ce r t a me nt e  e xc lu ir á  do  seu  t r a t a me nt o  e  cu id ado ,  d ir e i t o s  de  mino r ia s ,  
de  o u t r as  c r e nç as  e  daq ue le s  q ue  o p ta m po r  não  t e r  c r ença s .  U m bo m 
e xe mp lo  a  se  so mar  ao  do  f i lho  “ba s t a r do ”  é  a  ado ção  de  f i l ho s ,  que  
fo r ç a  c r ia nç a s  a  u ma e sper a  lo ng a  po r  u ma fa mí l ia  qu e  s e  e nca ixe  e m 
padr õ es  mo r a is  q ue  e s t ão  a lé m do  que  a  leg is la ç ão  po s it iva ,  po is  o  
p r o ces so  de  ado ção  so fr e  g r a nde  co nt a mina ção  po r  co nv ic çõ e s  
r e l ig io sa s  qu e  imp ed e m a  ado ção  e fe t iva  po r  casa is  e m e sp ec ia l  
ho mo a fe t ivo s .   Rec e nt e me nt e  que  o  o rde na me nt o  ganho u  a  po ss ib i l id a de  
de  mu lt ipa r e nt a l id ade  qu e  f ina l iz a  es s a  d isc us são  de nt r o  do s  mo lde s  de  
fa mí l ia  a t ua is ,  a  fa mí l ia  mo der na ,  bas ea da  no  nú c leo  a fe t ivo ,  pe la  
Rep er cu s são  Ger a l 622  do  ST F,  que  cu lmino u  no  p r o v ime nt o  n. º 63  do  
CN J r egu la ndo  o  r eco nhec ime nt o  da  pa t e r n idad e  so c io a fe t iva  pe lo s  
Car t ó r io s  d e  R eg is t r o  C iv i l .  
 
 E x is t e m vár io s  o u t r o s  exe mp lo s  e m qu e  a  in f lu ê nc ia  d a s  
co nv ic çõ e s  r e l ig io s a s  p r o duze m u m t r a t a me nt o  se m iso no mia ,  o nde  há  
d is c r imina ção  t r ave s t id a  de  “mo r a l  e  bo ns  co s t u me s” .  Ou t r o  g r and e  
e xe mp lo  do  que  a  in f lu ê nc ia  he g e mô nic a  d e  g r upo  r e l ig io so  e  
co nser vado r es  qu e  v ive mo s  é  a  fa mig er ada  P L 867 /2 015  que  fo i  u s ad a  
co mo  “s t a nd ar t ”  na s  e le içõ e s  d e  20 18 .  A c ha mad a  “E sco la  se m Par t ido ” ,  
que  so b o  a r gu me nt o  de  p r es e r var  a  fa mí l ia  e  s eu s  va lo r e s  in t e nt a m 
imp ed ir  qu e  p r o fe sso r e s  po ss a m t r a ns mit i r  v isõ es  d e  mu ndo  e  não  
co ns iga m e xpr es sa r  u ma v is ão  r e f le x iv a  de  po s içõ e s  so br e  a  h is t ó r ia .  A  

                                                
8 ponto fundamental de uma doutrina religiosa, apresentado como certo e indiscutível.  
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PL f la g r a nt e me nt e  ce nsur a  as su nt o s  co mo  se xua l id ad e  e  gê ner o ,  
o bs t a ndo  d is cu ssõ e s  c ie nt í f ic as  e  de  a va nço s  so c ia is ,  ig no r a ndo  to da  a  
d ive r s ida de  de  ind iv íduo s  e m no s sa  so c ied ade .  De s se  p r o je t o  de  Le i s e  
des do br a r a m vár io s  o u t r o s ,  de  co nt eú do  s imi la r ,  t o do s  co m pr e ce it o s  
co nser vado r es  a  se r e m impo s t o s  a  t oda  u ma  po pu la ção  d iver s i f ic ad a .  
Fá c i l  ve r i f ic a r  a  s egu ir  co mo  é  o  t ra t a me nt o  dado  pe la  Co ns t it u iç ão  
Fe der a l à  E duc aç ão :  

 
 

“[. . . ]Art.  206.  O ens ino será ministrado com base nos 
seguintes pr incíp ios :  

        I -  igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola;   

        II -  liberdade de aprender ,  ens inar ,  pesquisar  e divulgar  
o pensamento,  a  arte e o saber ;   

        III -  pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas,  
e coexistência  de inst itu ições públicas e pr ivadas de ensino;  

        IV -  gratuidade do ens ino público em estabelecimentos 
oficiais;   

        V -  valor ização dos prof iss ionais da educação escolar ,  
garantidos,  na forma da lei,  p lanos de carreir a ,  com ingresso 
exclus ivamente por  concurso público de provas e t ítu los,  aos 
das redes públicas;   

        VI -  gestão democrática do ens ino público,  na forma da 
lei;   

        VII -  garant ia  de padrão de qualidade;  

        VIII -  piso salar ial prof iss ional nacional para os 
prof iss ionais da educação escolar  pública,  nos termos de lei 
federal.   

    Parágrafo único.  A lei disporá sobre as categorias de 
trabalhadores cons iderados prof iss iona is da educação básica e 
sobre a  fixação de prazo para a elaboração ou  adequação de 
seus planos de carreira ,  no âmbito da União,  dos Estados,  do 
Dis tr ito Federa l e dos Municípios.[. . . ]” (BRASIL,  1988)  

 

Per ce be - se  pe lo  a r t igo  206  d a  Co ns t it u iç ão  Fe der a l de  19 88  u ma 
co mp le t a  inco ns t it uc io na l id ad e  do  P r o je t o  de  Le i “E sco la  se m p ar t ido ”  
e  se us  d e r iva do s ,  v is t o  a  l ibe r dad e  de  ap r e nder ,  d ivu lg ar  o  pe ns a me nt o ,  
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a  p lu r a l id ad e  de  id é ia s  e  co nc epçõ e s  p edagó g ic a s  po ssu ír e m lug ar  de  
p r ima z ia  na  Car t a  Ma g na ,  a c ima  d e  qu a lqu er  Le i Or d inár ia .   

O  Ar t igo  18  da  De c la r aç ão  Univer sa l  d e  D ir e it o s  H u ma no s  t r az  a  
l i be r d ade  d e  pe nsa me nt o ,  co nsc iê nc ia  e  r e l ig ião ,  que  imp l ic a  l ibe r dad e  
de  co nv ic ção ,  l ibe r da de  de  ma n i fe s t a r  a  r e l ig ião ,  ind iv id ua lme n t e  
( e ns ino ,  p r a t ica ,  cu l t o s  e  r it o s ) .  A r e da ção  a mp la  se  d es t ac a  co mo  
e xpr e s são  ind iv id ua l .  N e la ,  r e l ig ião  é  co nc e it u ada  co mo  se ndo  a  c r e nç a  
na  e x is t ê nc ia  de  u m po der  o u  p r inc ip io  super io r .  

 O  Br a s i l  é  u m pa ís  de  vá r ia s  in f lu e nc ia s  ( mig r a çõ es  eco nô mic a s ,  
po r  guer r as  e  e sc r a v id ão ) .  Po ssu i  ime n so  esp ec t r o  de  r e l ig iõ e s  e  c r e nça s  
que  aco mpa nha m o s  po vo s  de  no s sa  po pu laç ão .  No ssa  Co ns t it u ição  
r ea f i r ma  es se s  d ir e it o s  hu ma no s  e  c o mp le me nt a  co m o u t r o s  d ir e it o s  
r e la t ivo s  à  r e l ig ião :  
 

“[. . . ]Art.  5º Todos são igua is p erante a  lei,  sem dist inção de 
qua lquer  natureza,  garantindo-se aos brasileiros e aos  
estrangeiros r es identes no País a  inviolabil idade do dir eito à  
vida,  à  l iberdade,  à  igualdade,  à  segurança e à  propriedade,  
nos termos seguintes :  
 

VI - é inviolável a  l ib erdade de consciência  e de cr ença,  
sendo assegurado o l ivr e exercício dos cultos  religiosos e 
garantida,  na forma da lei,  a  proteção aos locais de culto e a  
suas liturgias;   

VII - é assegurada,  nos termos da lei,  a  prestação de 
assistência  religiosa nas ent idades civis e militares de 
internação colet iva;   

VIII - ninguém será pr ivado de dir eitos por  mot ivo de cr ença 
religiosa ou de convicção f i losófica ou polít ica,  salvo se as 
invocar  para eximir -se de obrigação lega l a  todos imposta e 
recusar -se a  cumprir  prestação a lternat iva,  fixada em lei;   

Art .  210.  Serão fixados conteúdos mínimos para o ens ino 
fundamenta l,  de maneira  a  assegurar  formação básica comum 
e r espeito aos va lores culturais e ar t íst icos,  nacionais e 
regionais.   

§ 1º O ens ino r eligioso,  de matr ícu la  facultativa,  const itu irá  
discip lina dos horár ios norma is das escolas públicas de 
ensino fundamental.   

§ 2º O ens ino fundamenta l regular  será minis trado em língua 
portuguesa,  assegurada às comunidades indígenas também a  
uti l ização de suas l ínguas maternas e proc essos própr ios de 
aprendizagem.[. . . ]”(BRASIL,  1988)  
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 As s im é  inv io lá ve l  a  l ibe r da de  d e  co nsc iê nc ia  e  d e  c r e nç a  
( p r o t eção  a  d ir e it o  fu nda me nt a l) .  M es mo  co m e s sa  p r o t eção  a inda  
e x is t e m a t o s  de  int o le r â nc ia  r e l ig io s a .  E  e la  r e f le t e  co m ma is  fo r ç a  e m 
o u t ro s  fa t o r es  co mo  r aça ,  id ea is  f i lo s ó f ico s ,  c iê nc ia ,  o r ie nt aç ão  se xua l  
e  eco no mia .  Se ndo  as s im,  in f lu e nc ia  o  E s t ado  De mo cr á t ico  de  d ir e it o .  
 
 De ve  o  es t ado  s e  ma nt e r  neu t r o  e m mat é r ia  co nfe s s io na l  p a r a  
p r es e r var  a  int e g r a l ida de  do  d ir e it o  fu nd a me nt a l  à  l i be r d ade  r e l ig io sa ,  o  
ST F de c id iu  so br e  Co ns t it uc io na l id ad e  do  E ns ino  Re l ig io so  
Co nfe s s io na l  na  r ed e  pú b l ic a  po r  se r  e s t e  de  mat r íc u la  fa cu l t a t iva ,  
ju lga ndo  impr o ced e nt e  a  ADI  ( a ção  d ir e it a  d e  inco ns t it uc io na l id ade )  
p r o p o s t a  pe la  P r o cur a do r ia - Ger a l  da  Rep u b l ic a  co nt r a  t r echo s  d a  L e i  
das  d ir e t r ize s  e  B as e s  da  E d uc ação .  A  PG R de fe nd ia  qu e  o  e ns ino  
t ive ss e  u ma  ba s e  la ic a  e  ve r sa s se  so br e  h is t ó r ia  e  do u t r ina  de  vá r ia s  
r e l ig iõ es .  Po r é m O ST F de c id iu  n ão  se r  inco ns t it uc io na l  po r  se r  
fa cu lt a t iva .  
 
 As  l i be r d ade s  de  co nsc iê nc ia  e  d e  r e l i g ião  es t ão  r eco nhe c id as  pe lo  
co ns t it u int e ,  ma s  não  se  co nfu nde m e nt r e  s i.  A L ibe r da de  R e l ig io s a ,  
que  seg u ndo  G i lmar  Fer r e i r a  M e nde s ,  I no cê nc io  M ár t ir e s  Co e lho  e  
Pau lo  Gu s t a vo  Go ne t  Br a nco ,  inc lu i a  l ibe r dad e  de  c r e nça ,  de  a der i r  a  
a lgu ma  r e l ig ião  o u  a  l ibe r da de  de  e xer c íc io  de  cu lt o  r e spe c t ivo .  Par a  o s  
au t o r es  a  le i  de ve  p r o t eger  o s  t e mp lo s ,  e xce t o  qua ndo  va lo r e s  
co ns t it uc io na is  co nco r r ent e s  de  ma io r  peso  es t e ja m e m co nco mit â nc ia .  
A seg u ir  t r ansc r i t o  o  co nce i t o  de  Re l ig ião  co nfo r me  o s  au t o r es :  
 
 

“[. . . ] O conceito de r eligião,  ademais,  liga -se à  pré-
compreensão que o termo propicia .  Será inequivocadament e 
religião o sistema de cr enças que se vincula  a uma divindade,  
que professa uma vida além da morte ,  que possui um text o 
sagrado,  que envolve uma organização e que apresenta r ituais  
de oração e de adoração.  [. . . ]” (MENDES, Gilmar  Ferr eira ,  
COELHO, I.  Martins,  BRANCO, P.  G. Gonet.  2008.  p.  417) 

 
 
 

  
 I nequ ívo c a  é  a  r e s t r iç ão  da  imu n id a de  a  vá r ia s  o u t r as  c r e nça s  
d ifu nd id a s  pe lo  Br as i l .  M as  o  qu e  c ha ma ma is  a  a t enção  é  a  
padr o n iz a ção  de  fo r ma  a  d e ixar  se m p r o t eção  qua lqu er  c r e nça  que  se ja  
ind iv id ua l .  O s  au t o r es  e nt e nde m q ue  o  Br as i l  não  é  u m E s t ado  
Co nfe s s io na l ,  e  qu e  ne m po r  is so  s e ja  a t eu ,  v is t o  o  p r eâ mbu lo  qu e  
c it a mo s  ac ima .  Fa t o  é  que  is so  d e no t a  u m s is t e ma  ju r íd ico  t o mado  pe la  
r e l ig io s id ade  co mo  se ndo  u m va lo r  a  s e r  p r es e r va do  e  fo me nt ado .  E  po r  
es se  mo t ivo  não  ha ver ia  qu e  s e  qu e s t io nar  a  p r e se nça  de  s ímbo lo s  
r e l ig io so s  e m a inda  qu e  e m lug ar e s  púb l ico s ,  po is  faz e m par t e  da  
h is t ó r ia  cu lt u r a l ,  a s s im c r u c i f ixo s  o u  ima ge ns  s ag r ad a s  não  po de m 
per ma nec er  e m qua lquer  r e par t ição  pu b l ic a .  De ss a s  a f i r ma çõ es  do s  
au t o r es  su r g e  o  g r ande  qu e s t io na me nt o  des t a  pe sq u is a :  E  s e  n o  lu gar  d e  
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c r uc i f ixo s ,  u m fu nc io nár io  pú b l ico ,  d e nt r o  de  s ua  l i be r d ade  de  c r e nça  e  
bas ea do  e m sua  cu lt u r a  pe ndur a s se  u m ma c hado  de  X a ngô 9 e m s ua  
r epar t ição  pú b l ic a ?  
 
 A r e spo s t a  a  e s t a  pe r g u nt a  se  mo st r a  e v id e nt e  ao  us a r mo s  qua lq ue r  
ap l ic a t ivo  de  bu s ca  so b r e  de sr e spe it o  à s  c r ença s  e  r e l ig iõ es .  Ca so s  
co mo  a  depr e daç ão  e m Ar ar aq uar a  o nd e  u m t e r r e i r o  de  u mba nda  fo i  
in vad ido  e  t eve  sua s  imag e ns  depr eda das .  Ou t r o  caso ,  o nde  u m t e r r e i r o  
de  ca ndo mblé  fo i  dep r eda do  e  seu s  p r a t ica nt e s  fo r a m e xpu lso s  po r  
t r a f ica nt e s  e m No va  I guaç u .  Ou t r o  caso  e m qu e  u m t e r r e i r o  de  
ca ndo mb lé  fo i  dep r edado  e m Du que  de  Ca x ia s  no  R io  d e  Ja ne ir o ,  o nde  o  
in t e r lo cu t o r  da  Co mis s ão  de  Co mbat e  à  I nt o le r â nc ia  Re l ig io sa  r e la t a  
mu it o s  ca so s  pa r ec ido s  na  r eg ião  e  u m d es ca so  do  Go ver no  do  R io  de  
Ja ne ir o .  Ou t r a  fo nt e  jo r na l ís t ic a  mo st r a  a  inc id ê nc ia  de  a t aqu es  d e  
in t o le r â nc ia  r e l ig io sa  no  D is t r it o  Fe der a l .  A no t íc ia  de mo nst r a  que  
59 , 42%  de s se s  a t aqu es ,  se gu ndo  a  d e le ga c ia  es pe c ia l iz ad a  do  D is t r it o  
t e m co mo  a lvo  r e l ig iõ es  d e  mat r ize s  a f r ic a nas .  
 
 São  inú mer o s  c aso s  co mo  e s t es  e  na  ma io r ia  de le s  não  há  a  de v id a  
p r o t eção  po r  não  co r r espo nder e m ao  hege mô nico  g r upo  r e l ig io so  que  
su r g iu  no  pa ís .  N ão  há  iso no mia  na  p r o t eção  que  de ver ia  se r  g a r a nt id a  
na  a t uaç ão  do  E s t ado .  A p r o t eção  dada  pe la  Le i ,  a t r a vé s  do  le g is lado r  
co nfe r e  co m o  p r inc íp io  iso nô mico ,  a  s egu ir :  

 

“[. . . ] CÓDIGO PENAL BRASILEIRO 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO 
RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS  

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO  

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele  
relat ivo  

        Art .  208 - Escarnecer  de alguém publicamente,  por  
mot ivo de cr ença ou função r eligiosa;  impedir  ou per turbar  
cer imônia ou prática de culto r eligioso; vil ipendiar  
publicamente ato ou objeto de culto r eligioso:  

        Pena - detenção,  de um mês a  um ano,  ou multa .  

        Parágrafo único - Se há emprego de violência ,  a  pena é 
aumentada de um ter ço,  sem preju ízo da correspondente à  
violência . [. . . ]” (BRASIL,  1940)  

                                                
9 Xangô é um orixá que tem o controle sobre os raios e trovões e que também expele fogo pela boca. Ele aparece 
com um machado de duas faces em virtude de sua inclinação guerreira.  
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 Co mo  se  de no t a  pe la  le it u r a  do  Cód igo  Pena l  a  le i  p r o t ege  a  
p r á t ic a  de  cu lt o s ,  lo ca is  e  o b je t o s  pe r t e nc e nt es  a  e le s ,  ma s  s e m a  de v id a  
p r o t eção  daque le s  qu e  de ver ia m a t uar  e m co nfo r mid a de  co m que  e s t á  
po s it iva do ,  e la  ac a ba  po r  s e r  inva l id a da  no  o r dena me nt o  ju r íd ico .  Par a  
i lu s t r a r  o  t r a t ame nt o  iso nô mico  ma i s  u ma ve z ,  e  ago r a  não  só  po r  
c ida dão s  e  fa lt a  de  aç ão  do  E s t ado  o  p r ó pr io  Co ns e lho  Nac io na l  d e  
Ju s t iç a  ( CN J)  ind e fe r iu  a  r e t ir ada  de  s ímbo lo s  r e l ig io so s  do  Jud ic iá r io ,  
co nc lu indo  o  ju lga me nt o  de  qua t r o  ped ido s  de  p r o v id e nc ia ,  qua is  se ja m 
1344 ,  134 5 ,  1346  e  1 3 62  e m 2007 .  Re je it a da  inc lu s ive  a  co nsu lt a  
pú b l ic a  so br e  o  caso  o  p le nár io  d ec id iu  p e la  ma nu t e nç ão  do s  s ímbo lo s  
a leg a ndo  que  o s  o b je t o s  se r ia m s ímbo lo s  da  cu lt u r a  br as i le i r a .  O  r e la t o r  
do  caso  vo to u no  se nt ido  de  que  ca be  ao  E s t ado  La ico  se  ma nt e r  ine r t e  
e m mat é r ia  co nfe s s io na l .  M as  a  ma io r ia  do  p le nár io  dec id iu  pe la  
ma nu t e nç ão .  A per gu nt a  no va me nt e  se  fa z  nec es s á r ia :  E  se  fo ss e  o  
s ímbo lo  de  u ma r e l ig ião  de  mat r iz  a fr ic a na ? T er ia  o  mes mo  t r a t ame nt o  
co mo  s ímbo lo  da  c u lt u r a  br as i le i r a ?  
 
 Qua ndo ,  em 201 2 ,  e s t a va  “su b jud ic e ”  o  abo r t o  de  ane ncé fa lo s ,  
Mar co  Aur é l io  Me l lo ,  a inda  min is t r o  do  ST F a f ir mo u  que  o s  do g mas  d e  
fé ,  e xp l ic a do s  a c ima ,  não  po de m d e t e r mina r  o  co nt eúdo  d as  açõ e s  do  
es t ado .  T a mbé m su s t e nt o u  que  as  co nce pçõ es  mo r a is  r e l ig io s as ,  
unâ n ime s  ma jo r i t á r ia s  o u  mino r it á r ia s ,  não  po de m de f in ir  d ec isõ es  de  
E s t ado ,  deve ndo ,  po r t ant o ,  e  que  ess a s  de ver ia m s e  a t e r  ao  n ic ho  
p r ivado . ”  
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CONS ID ERA ÇÕES F INA IS  
 

Po r  f im,  é  ind is pe nsá ve l  qu e  a  lu t a  p e la  pe r ma nê nc ia  do  E s t ado  
la ico  se  in su r ja  ne s t e  mo me nt o .  Não  es t á  se ndo  neg ada  a  pa r t ic ipa ção  
de  g r upo s  na  d e mo cr ac ia ,  o  que  se  qu er  de mo nst r a r  é  que  a  hege mo nia  
des s a  pa r t ic ip aç ão  não  se r á  s aud á ve l  à  l ibe r dad e  co nqu is t ada  ao  cu s t o  
de  mu it a s  v ida s .  T a lve z  a  so lu ção  pudes se  se r  dad a  co m ma io r  
pa r t ic ip a çã o  de  o ut ro s  g r upo s ,  o  que  de ma ndar ia  u ma o r gan iz a ção  da  
so c ied ade  nes se  se nt indo .  Que  s e  p r o t e ja m o s  a va nço s  so c ia is  no  ca mpo  
do  D ir e it o  da s  Fa mí l ia s ,  d a  d iver s id ade  de  c r e nça s  e  r e l ig iõ es ,  d a s  
ind iv id ua l id ad es ,  a me aç ada s  p e lo  r e t r o cesso  e  c r es c ime nt o  do  
co nser vado r is mo ,  d a  in f lu ê nc ia  heg e mô n ic a  de  g r upo s  r e l ig io so s  na  
de mo cr ac ia .  E m u ma so c ied ade  p lu r a l,  ma s  do mina da  e m su a s  
in s t i t u içõ e s  e  Po der e s  po r  g r upo  r e l ig io so s  não  há  es pa ço  par a  
co mpr e e nsão  de  co ns t r ução  so c ia l  d e  g ê ner o  o u  l ibe r dad e  de  c r e nça ,  qu e  
as so c iad a  à  ig no r â nc ia  e  ao  p r eco nce i t o ,  apo iado s  e m do g mas  r e l ig io so s  
e  não  e m d ir e i t o s  fu nda me nt a is ,  já  aco met eu  mi lha r e s  de  v id as  na  
h is t ó r ia ,  que  se  r e pe t e  e m p le no  s éc u lo  XXI .  
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